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PROCESSO Nº: : 162876/2014 

INTERESSADO: : Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana-
SETPU 

ASSUNTO:  Representação de Natureza Interna 

RELATOR: : Conselheiro Waldir Júlio Teis 

AUDITOR:  Benedito Carlos Teixeira Seror 

 

 

1) INTRODUÇÃO 

 

No relatório de 16/09/2015, após análise da manifestação dos interessados1, esta 

equipe de auditoria confirmou todas as irregularidades apontadas no relatório anterior, de 

05/03/2015, ocorridas no âmbito da Concorrência nº 15/2012/SETPU e na execução do 

Contrato nº 22/2013/SETPU dela decorrente, atribuídas a vários agentes públicos, bem 

como à contratada para execução das obras e à supervisora dessas obras2.  

Naquela oportunidade, esta equipe sugeriu ao Exmo. Conselheiro relator manter os 

termos do Acórdão 2332/2014-TP, no sentido de ser suspensa a execução do contrato 

22/2013 e de qualquer pagamento à contratada Ensercon Engenharia Ltda, até que a 

SINFRA demonstre a este Tribunal ter cumprido com as seguintes obrigações:  

a) elabore medição de ajuste dos valores medidos indevidamente na 4ª e 6ª 
medições, respectivamente nos valores de R$ 2.680.433,03 e R$ 
1.231.704,26;  

b) a Ensercon Engenharia Ltda restitua ao erário estadual o montante dos juros 
e correção monetária decorrentes do recebimento indevido de serviços não 
executados na 4ª e 6ª medições, apontados na alínea a acima;  

c) celebre termo aditivo visando: c.1) recompor os Itens 1.6, 1.7, 1.8, 7.1, 8.2 
até 8.27 da planilha orçamentária, no montante de R$ 4.569.969,16, que se 
encontram sem as correspondentes composições de preços unitários; c.2)  
ajustar os demais itens da planilha orçamentária (exceto 1.1 a 1.5, 4.5, 4.6 e 
6.4) que se apresentam com preços acima do Boletim de Preços de Obras 
Rodoviárias da SETPU de setembro de 2011, existindo variação de até 

                                            
1
 Foram citados: a) Ensercon Engenharia Serviços e Comércio Ltda (não se manifestou); b) Pedro 
Maurício Mazzaro; c) Marcelo Duarte Monteiro, atual titular da SINFRA (não se manifestou); d) 
José Carlos Ferreira da Silva. 

2
 A saber: a) José Carlos Ferreira da Silva (gerente da Gerência Aeroportuária e Hidroviária); b) 
Esmeraldo Teodoro de Melo (Engenheiro Fiscal, Portaria 197/2013-SETPU); c) Pedro Maurício 
Mazzaro (Engenheiro Fiscal, Portaria 273/2014-SETPU); d) Ensercon Engenharia Ltda (executora 
das obras); e) SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda (supervisora das obras). 
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437,3%, causando um sobrepreço geral de R$ 3.618.059,77;  

d) instaure processos administrativos visando apurar: d.1) responsabilidade do 
servidor José Carlos Ferreira da Silva (gerente da Gerência Aeroportuária e 
Hidroviária), pelo sobrepreço de R$ 3.618.059,77 conforme indicado na 
alínea c.2 acima; d.2) responsabilidade solidária do servidor Esmeraldo 
Teodoro de Melo (Engenheiro Fiscal, Portaria 197/2013-SETPU e da 
empresa Ensercon Engenharia Ltda (executora, contrato 22/2013) pelo 
superfaturamento ocorrido na 4ª medição, no montante de R$ 2.680.433,03; 
d.3) responsabilidade solidária do servidor Pedro Maurício Mazzaro 
(Engenheiro Fiscal, Portaria 273/2014-SETPU) e das empresas  Ensercon 
Engenharia Ltda (executora, contrato 22/2013) e SSM Consultoria, Projetos 
e Construções Ltda (supervisora, contrato 241/2013) pelo superfaturamento 
ocorrido na 6ª medição, no montante de R$ 1.231.704,26. 

 

Após, em 28/09/2015 o relator encaminhou os autos ao Ministério Público de 

Contas para emissão de parecer. Em 02/10/2015, o Procurador-geral Substituto, William 

de Almeida Brito Júnior, ofereceu o Parecer nº 6.324/2015 concluindo: 

a) pelo conhecimento e pela procedência da presente representação interna; 

b) pela aplicação de multa ao responsável, Sr. José Carlos Ferreira da Silva, 
em razão das irregularidades remanescentes (GB 11 e GB 06) com 
fundamento no art. 75, III, da Lei Complementar nº 269/07 c/c o art. 289, II, 
do Regimento Interno do TCE/MT, devendo ser considerados, na fixação do 
valor da penalidade, os patamares estabelecidos pela Resolução nº 
17/2010, especificamente em seu art. 6º, II; 

c) pela aplicação de multa à empresa SSM Consultoria, Projetos e 
Construções Ltda., em razão das irregularidades remanescentes (JB 03) 
com fundamento no art. 75, III, da Lei Complementar nº 269/07 c/c o art. 
289, II, do Regimento Interno do TCE/MT, devendo ser considerados, na 
fixação do valor da penalidade, os patamares estabelecidos pela Resolução 
nº 17/2010, especificamente em seu art. 6º, II pela imputação de débito, a 
ser efetuada solidariamente 

d) pelo Sr. Esmeraldo Teodoro Melo e pela empresa Ensercon Engenharia 
Ltda., na importância de R$ 2.680.433,03 (dois milhões seiscentos e oitenta 
mil quatrocentos e trinta e três reais e três centavos), em virtude da 
irregularidade JB 03, bem como aplicação de multa proporcional ao dano ao 
erário, com fulcro no art. 75, II, da LOTCE/MT c/c o art. 287 e 289, I, do 
RITCE/MT; 

e) pela imputação de débito, a ser efetuada solidariamente pelo Sr. Pedro 
Maurício Mazzaro e pela empresa Ensercon Engenharia Ltda., na 
importância de R$ 1.231.704,26 (um milhão duzentos e trinta e um mil 
setecentos e quatro reais e vinte e seis centavos), em virtude da 
irregularidade JB 03, bem como aplicação de multa proporcional ao dano ao 
erário, com fulcro no art. 75, II, da LOTCE/MT c/c o art. 287 e 289, I, do 
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RITCE/MT; 

f) pela determinação de que os valores contratados sejam ajustados para o 
montante de R$ 12.611.304,34 (doze milhões seiscentos e onze mil 
trezentos e quatro reais e trinta e quatro centavos), compatibilizando com o 
preços praticados pela Secretaria; 

g) pela determinação de que seja efetuada a composição dos preços unitários 
conforme a Lei nº 8.666/1993; 

h) pela digitalização integral dos autos e envio, de forma eletrônica, ao 
Ministério Público Estadual, na pessoa do Procurador-Geral de Justiça, para 
adoção das providências cabíveis quanto às irregularidades aqui 
apresentadas e por possível prática de ato de improbidade administrativa 
e/ou crime. 

 

Retornando os autos ao relator, este, em 27/11/2015, decidiu singularmente pela 

notificação:  

a) do Sr. Marcelo Duarte Monteiro, atual gestor da SINFRA, a fim de que preste 
esclarecimentos acerca da atual situação da obra, especialmente as 
medidas adotadas para regularização da situação do Contrato 22/2013; 

b) das empresas Ensercon Engenharia Ltda, representada pelo advogado 
Vittor Arthur Galdino (OAB/MT 13.955), e SSM Consultoria, Projetos e 
Construções Ltda, representada pelo Sr. Silvio Ramão Medina Júnior, para 
que se manifestem acerca das irregularidades que lhe foram direcionadas 
no relatório técnico 25781/2015. 

 

A notificação dessas pessoas se deu, respectivamente, através dos ofícios nº 2540, 

2541 e 2542/2015/GAB-AJ, datados de 30/11/2015, onde foi concedido o prazo de 15 

(quinze) dias para apresentarem as manifestações que entenderem pertinentes. O 

primeiro recebeu a notificação em 01/12/2015, enquanto que os dois últimos em 

02/12/2015. 

Em 14/12/2015, a SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda protocolizou 

requerimento solicitando prorrogação de prazo por 30 (trinta) dias para apresentar 

manifestação, tendo o relator deferido 15 (quinze) dias (doc. Control-P nº 235125/2015). 

Em 16/12/2015, o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, Secretário de Estado de 

Infraestrutura, solicitou prorrogação de prazo por 20 (vinte) dias para apresentar 

manifestação. Não consta dos autos manifestação do relator sobre esse pedido. 

Em 13/01/2016, o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, Secretário de Estado de 
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Infraestrutura, solicitou prorrogação de prazo por 20 (vinte) dias para apresentar 

manifestação. O relator deferiu 15 (quinze) dias (doc. Control-P nº 13260/2016). 

Em 21/01/2016, a SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda, apresentou 

manifestação (docs. Control-P nº 7326/2016, 7328/2016 e 7329/2016). 

Em 12/02/2016, o Assessor Técnico desta Secex-Obras despachou como segue: 

 

Após a juntada da manifestação da SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda, 

os autos vieram para esta Secex-Obras para análise. 

É o resumo dos autos. 

 

2 ANÁLISE DA ÚNICA MANIFESTAÇÃO APRESENTADA 

Destaca-se que relativamente à notificação do relator (Decisão Singular de 

27/11/2015), apenas a SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda apresentou 

manifestação. Permaneceram silentes o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, Secretário de 

Estado de Infraestrutura, e a empresa construtora Ensercon Engenharia Ltda.  

Segue análise da única manifestação apresentada. 

 

 Conduta irregular: “Não alertar a SETPU sobre os seguintes itens medidos e sabi-

damente não executados, no valor de R$ 1.231.704,26: 3.5, 4.2, 4.3, 4.4, 6.1, 6.2 e 6.3 

(da planilha da 6a medição acumulada), constituindo liquidação indevida de despesa”. 

Defesa: em suma, a defesa alega quanto segue: 
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Análise: Conforme consta do item 2.1 do Termo de Referência inserido na Tomada 

de Preços nº 022/2013, abaixo reproduzido, entre as obrigações da SSM Consultoria, 

Projetos e Construções Ltda, no contrato nº 241/2013 celebrado com a SETPU, está a de 

informar os quantitativos dos serviços executados para fins de elaboração das medições: 

 

 

Por oportuno, destaca-se que a SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda foi 

contratada pela então Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentações Urbanas para 

supervisionar as obras aeroportuárias de ampliação da pista de pouso e decolagem, pista 

de táxi e pátio e estacionamento de aeronaves do aeroporto de Rondonópolis, no valor de 

R$ 1.271.490,40, equivalente a 6,09% do valor das obras (contrato nº 22/2013, celebrado 

entre a SETPU e a Ensercon Engenharia Ltda). 

Neste caso, o Estado de Mato Grosso, através da SETPU, delegou à SSM 

Consultoria, Projetos e Construções Ltda atividades que seriam exercidas diretamente 
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pela sua fiscalização. Ou seja, o poder público contratou empresa especializada em 

supervisão de obras, visando com isso garantir melhor controle na execução da obra do 

aeroporto de Rondonópolis, auxiliando diretamente o fiscal dessa obra. 

O Relatório de Supervisão nº 08/2014 produzido pela SSM Consultoria, Projetos e 

Construções Ltda, referente à 6ª medição (junho/2014) da obra em tela (doc. Control-P nº 

7329/2016), contrato nº 022/2013/SETPU, bem como os demais relatórios juntados pela 

defesa nestes autos (doc. Control-P nº 7329/2016, nada comentam sobre quantitativos de 

serviços executados, em especial dos itens da planilha da 6ª medição questionados (itens 

3.5, 4.2, 4.3, 4.4, 6.1, 6.2 e 6.3). Tal fato contraria as afirmações da defendente contidas nos 

itens 2.3.1 e 2.5.1.1 de sua defesa, quando diz ter cumprido as obrigações do contrato e 

demonstrado em seu relatório que os serviços executados estavam aquém das 

quantidades medidas. 

Assim, os itens apontados como irregulares na 6ª medição ocorreram com a 

participação da SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda, pois cabia a esta empresa 

informar à fiscalização da STPU os quantitativos executados para fins de lançamento nas 

planilhas de medição, sendo que nenhuma ressalva, quanto a estes itens medidos além 

do devido, existe nos Relatórios de Supervisão produzidos pela supervisora, conforme 

apontado acima. 

Destaca-se que a equipe de auditoria desta Secex-Obras, por ocasião do relatório 

preliminar, constatou essa irregularidade, decorrente de medição e consequente 

pagamento de serviços não executados, após vistoriar as obras durante algumas horas. 

De outro lado, a SSM Consultoria, Projetos e Construção Ltda esteve no canteiro de 

obras durante 12 meses, conforme mencionado no item 2.5.2 de sua defesa, e nada 

apontou à SETPU quanto a essa irregularidade. 

 Também, não procede a alegação contida no item 2.4.1 da defesa quanto “não 

possuir a ora peticionária, seja pelo dever contratual ou legal, qualquer poder, 

autonomia etc...de autorizar pagamentos à referida empresa, até mesmo por tal fato 

ser exclusivo da SETPU, que foi a contratante da ENSERCON”. Não consta tal fato como 

irregularidade atribuída a essa empresa por esta Secex-Obras. A irregularidade apontada 

diz respeito à sua omissão em não informar a SETPU sobre medição de serviço 

sabidamente não executado, causando dano ao erário no montante de R$ 1.231.704,26. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8I2ST.
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Igualmente, improcede a alegação inserta no item 2.7 da defesa de que não tem 

culpa ou responsabilidade sobre sobrepreço “isto porque o projeto original, base para a 

licitação da obra, não foi elaborado pela SSM”. Novamente, esta Secex-Obras não 

imputou tal responsabilidade à SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda. 

Por fim, sobre a alegação contida no item 3.7.1 de que “não há um elemento 

sequer que indique a intenção da ora peticionária em praticar ato vedado pela legislação 

(má fé)”, a mesma não se sustenta à vista da quebra de seu dever contratual pela 

ocorrência induvidosa de irregularidade na 6ª medição decorrente de serviços medidos e 

não executados, contribuindo para o pagamento de despesa não liquidada no montante 

de R$ 1.231.704,26. 

Assim, este auditor entende improcedente a defesa apresentada pela SSM 

Consultoria, Projetos e Construções Ltda, devendo ser mantida a irregularidade apontada 

no relatório anterior. 

 

3 CONCLUSÃO 

Ante o exposto, confirmam-se todas as irregularidades do relatório anterior,  cujas 

condutas encontram-se individualizadas e abaixo reproduzidas: 

3.1 José Carlos Ferreira da Silva (gerente da Gerência Aeroportuária e Hidroviária): 

CONDUTA NEXO DE  
CAUSALIDADE 

CULPABILIDADE CLASSIFICAÇÃO  
IRREGULARIDADE 

a) Orçar os seguintes itens sem a 
composição de preços unitários, 
contrariando o artigo 7º, inciso II, 
da lei 8.666/93: Itens 1.6, 1.7, 1.8, 
7.1, 8.2 até 8.27 da planilha orça-
mentária, no montante de R$ 
4.569.969,16, sem as correspon-
dentes composições de preços 
unitários.  
 

A conduta impede 
a controle efetivo 
sobre a correta 
formação dos pre-
ços dos itens 1.6, 
1.7, 1.8, 2.1, 2.3, 
3.9 a 3.12, 7.1, 8.2 
até 8.27 da plani-
lha orçamentária. 

A irregularidade 
apontada não trata 
de tema controver-
tido ou polêmico, 
existindo inclusive 
decisões reitera-
das do TCU, o que 
exigiria conduta 
diversa do agente. 

GB11 - Licitação_Grave_11. 
Deficiência do projeto básico 
(artigos 6º, IX e X, 7º e 12 da 
Lei 8.666/1993). 

b) Orçar Os demais itens da plani-
lha orçamentária não indicados 
nos dois achados acima com pre-
ços acima do Boletim de Preços 
de Obras Rodoviárias da SETPU 
de setembro de 2011, existindo 
variação de até 437,3%, causando 
um sobrepreço geral de R$ 
3.618.059,77 (ou 28,7%). 

A conduta levou à 
contratação de 
obra com sobre-
preço causando 
dano ao erário. 

Em tese, tal con-
duta afasta a boa 
fé do agente, pois 
os preços existen-
tes no Boletim de 
Preços do próprio 
órgão são  mani-
festamente inferio-
res aos adotados 
no orçamento 

GB 06- Licitação_Grave_06. 
Realização de processo lici-
tatório ou contratação de 
bens e serviços com preços 
comprovadamente superio-
res aos de mercado – sobre-
preço (art. 37, caput, da 
Constituição Federal e art. 
43, IV, da Lei 8.666/1993) 
 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8I2ST.



 

10 

TCE/MT 

Fls.______ 

Rub._______ 

3.2  Esmeraldo Teodoro de Melo (Engenheiro Fiscal, Portaria 197/2013-SETPU): 

CONDUTA NEXO DE  
CAUSALIDADE 

CULPABILIDADE CLASSIFICAÇÃO  
IRREGULARIDADE 

a) Medir os seguintes itens sabi-
damente não executados, no valor 
de R$ 2.680.433,03:  
3.3, 3.4, 3.5, 6.1, 6.2 e 6.3 (da 
planilha da 4

a
 medição acumula-

da), constituindo liquidação indevi-
da de despesa.  
 

Essa conduta cau-
sou dano ao erá-
rio. 

Tal conduta afasta 
a boa fé do agen-
te. 

JB 03 (Despesa_Grave_03. 
Pagamentos de parcelas 
contratuais ou outras despe-
sas sem a regular liquidação 
(art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964 e artigos 55, § 3° 
e 73 da Lei 8.666/1993). 

 

3.3  Pedro Maurício Mazzaro (Engenheiro Fiscal, Portaria 273/2014-SETPU): 

CONDUTA NEXO DE CAU-
SALIDADE 

CULPABILIDADE CLASSIFICAÇÃO  
IRREGULAIDADE 

a) Medir os seguintes itens sabi-
damente não executados, no valor 
de R$ 1.231.704,26:  
3.5, 4.2, 4.3, 4.4, 6.1, 6.2 e 6.3 (da 
planilha da 6

a
 medição acumula-

da), constituindo liquidação indevi-
da de despesa.  
 

Essa conduta cau-
sou dano ao erá-
rio. 

Tal conduta afasta 
a boa fé do agen-
te. 

JB 03 (Despesa_Grave_03. 
Pagamentos de parcelas 
contratuais ou outras despe-
sas sem a regular liquidação 
(art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964 e artigos 55, § 3° 
e 73 da Lei 8.666/1993) 

 

3.4 Ensercon Engenharia Ltda (executora das obras): 

CONDUTA NEXO DE  
CAUSALIDADE 

CULPABILIDADE CLASSIFICAÇÃO  
IRREGULARIDADE 

a) Receber os seguintes itens 
sabidamente não executados, no 
valor de R$ 2.680.433,03:  
3.3, 3.4, 3.5, 6.1, 6.2 e 6.3 (da 
planilha da 4

a
 medição acumula-

da), constituindo liquidação indevi-
da de despesa.  
 

Essa conduta cau-
sou dano ao erá-
rio. 

Tal conduta afasta 
a boa fé do agen-
te. 

JB 03 (Despesa_Grave_03. 
Pagamentos de parcelas 
contratuais ou outras despe-
sas sem a regular liquidação 
(art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964 e artigos 55, § 3° 
e 73 da Lei 8.666/1993). 

b) Receber os seguintes itens 
sabidamente não executados, no 
valor de R$ 1.231.704,26:  
3.5, 4.2, 4.3, 4.4, 6.1, 6.2 e 6.3 (da 
planilha da 6

a
 medição acumula-

da), constituindo liquidação indevi-
da de despesa.  
 

Essa conduta cau-
sou dano ao erá-
rio. 

Tal conduta afasta 
a boa fé do agen-
te. 

JB 03 (Despesa_Grave_03. 
Pagamentos de parcelas 
contratuais ou outras despe-
sas sem a regular liquidação 
(art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964 e artigos 55, § 3° 
e 73 da Lei 8.666/1993) 
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3.5 SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda (supervisora das obras): 

CONDUTA NEXO DE CAU-
SALIDADE 

CULPABILIDADE CLASSIFICAÇÃO  
IRREGULAIDADE 

a) Não alertar a SETPU sobre os 
seguintes itens medidos e sabi-
damente não executados, no valor 
de R$ 1.231.704,26:  
3.5, 4.2, 4.3, 4.4, 6.1, 6.2 e 6.3 (da 
planilha da 6

a
 medição acumula-

da), constituindo liquidação indevi-
da de despesa.  
 

Essa conduta cau-
sou dano ao erá-
rio. 

Tal conduta afasta 
a boa fé do agen-
te. 

JB 03 (Despesa_Grave_03. 
Pagamentos de parcelas 
contratuais ou outras despe-
sas sem a regular liquidação 
(art. 63, § 2°, da Lei 
4.320/1964 e artigos 55, § 3° 
e 73 da Lei 8.666/1993) 

 

4 RECOMENDAÇÕES 

Devido à ocorrência de sobrepreço no orçamento da Administração e de 

superfaturamento na execução do instrumento contratual 22/2013-SETPU, em 

decorrência de medições e respectivos pagamentos sem a devida liquidação (prestação 

dos serviços), caracterizando o periculum in mora e o fumus boni iuri, recomenda-se 

manter os termos do item 1 do v. Acórdão 2332/2014-TP que determinou ao gestor da 

SETPU, atualmente SINFRA, “a suspensão da execução do Contrato nº 22/2013 e de 

qualquer pagamento à empresa Ensercon Engenharia Ltda.”, até que a SINFRA 

demonstre a este Tribunal ter cumprido com as seguintes obrigações: 

a) elabore medição de ajuste dos valores medidos indevidamente na 4ª e 6ª 

medições, respectivamente nos valores de R$ 2.680.433,03 e R$ 

1.231.704,26; 

b) a Ensercon Engenharia Ltda restitua ao erário estadual o montante dos 

juros e correção monetária decorrentes do recebimento indevido de 

serviços não executados na 4ª e 6ª medições, apontados na alínea a 

acima; 

c) celebre termo aditivo visando: c.1) recompor os Itens 1.6, 1.7, 1.8, 7.1, 

8.2 até 8.27 da planilha orçamentária, no montante de R$ 4.569.969,16, 

que se encontram sem as correspondentes composições de preços 

unitários; c.2)  ajustar os demais itens da planilha orçamentária (exceto 

1.1 a 1.5, 4.5, 4.6 e 6.4) que se apresentam com preços acima do Boletim 

de Preços de Obras Rodoviárias da SETPU de setembro de 2011, 
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existindo variação de até 437,3%, causando um sobrepreço geral de R$ 

3.618.059,77; 

d) instaure processos administrativos visando apurar: d.1) responsabilidade 

do servidor José Carlos Ferreira da Silva (gerente da Gerência 

Aeroportuária e Hidroviária), pelo sobrepreço de R$ 3.618.059,77 

conforme indicado na alínea c.2 acima; d.2) responsabilidade solidária do 

servidor Esmeraldo Teodoro de Melo (Engenheiro Fiscal, Portaria 

197/2013-SETPU e da empresa Ensercon Engenharia Ltda (executora, 

contrato 22/2013) pelo superfaturamento ocorrido na 4ª medição, no 

montante de R$ 2.680.433,03; d.3) responsabilidade solidária do servidor 

Pedro Maurício Mazzaro (Engenheiro Fiscal, Portaria 273/2014-SETPU) e 

das empresas  Ensercon Engenharia Ltda (executora, contrato 22/2013) e 

SSM Consultoria, Projetos e Construções Ltda (supervisora, contrato 

241/2013) pelo superfaturamento ocorrido na 6ª medição, no montante de 

R$ 1.231.704,26.  

 

É o relatório. 

  Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia, em 

Cuiabá, aos 24 de fevereiro de 2016. 

 
 

Benedito Carlos Teixeira Seror     
Auditor Público Externo      
Matrícula 191     
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